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PARECER Nº 1108/2022 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 530/2019 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, dispõe sobre 
desconto no IPTU através de crédito adquirido pelo munícipe na troca de material reciclável. 

O art. 1º discorre sobre a troca de material reciclável, pelo munícipe, nos pontos 
definidos pelo Poder Executivo nos Ecopontos oficiais do Município de São Paulo, gerando 
pontuação para desconto no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano. 

De acordo com o art. 2º, o crédito será concedido através do peso do material entregue 
pelo munícipe, onde será definida em uma tabela (peso X crédito) pelo Executivo, a conversão 
do peso em valores reais. 

O art. 3º estabelece que o munícipe será cadastrado em um sistema no sítio da 
Prefeitura, através de seu CPF - Cadastro de Pessoas Físicas, número de contribuinte, ou 
matricula do imóvel, e no ato da entrega do material reciclado, o peso será lançado no seu 
cadastro, acumulando uma pontuação/crédito. 

Segundo o art. 4º, o crédito acumulado durante todo ano será lançado como desconto 
no IPTU do ano subsequente. 

O art. 5º estipula que o Poder Executivo estabelecerá as formas de cálculo, crédito, 
prazo e tabela de conversão previstas no projeto. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. Contudo, apresentamos substitutivo a fim de alterar 
seu art. 6º, para adequação à LRF: 

 

SUBSTITUTIVO Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 530/2019 
"Dispõe sobre o desconto no IPTU através de crédito adquirido pelo munícipe na troca 

de material reciclável, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º- Dispõe sobre a troca de material reciclável, pelo munícipe nos pontos definidos 
pelo Poder Executivo nos, Ecopontos oficiais do município de São Paulo, gerando pontuação 
para desconto no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano. 

Art. 2º- O crédito será concedido através do peso do material entregue pelo munícipe, 
onde será definida em uma tabela (peso X crédito) pelo Executivo, a conversão do peso em 
valores reais. 

Art. 3°- O munícipe será cadastrado em um sistema no sítio da Prefeitura, através de 
seu CPF - Cadastro de Pessoas Físicas, número de contribuinte, ou matrícula do imóvel, e no 
ato da entrega do material reciclado, o peso será lançado no seu cadastro, acumulando uma 
pontuação/crédito. 

Art. 4º- O crédito acumulado durante todo ano será lançado como desconto no IPTU do 
ano subsequente. 
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Art. 5º- O Poder Executivo, estabelecerá as formas de cálculo, crédito, prazo e tabela 
de conversão prevista nesta Lei. 

Art. 6°- Esta lei entra em vigor no exercício em que a despesa por ela criada for 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, bem como tiver sido compatibilizada 
com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 19/10/2022. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Dr Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) - Abstenção 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/10/2022, p. 104 
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